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• TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO /
• SERVIÇOS /AQUISIÇÕES N“ 118/2026, QUE FAZEM ENTRE SI

O município DE IBIQUERA/BA E A EMPRESA COMERCIAL

DE ALIMENTOS MJL EIRELI-ME

■ _ Ref. Processo Administrativo n*’. 091/2025 -.Modalidade: Pregão
Eletrônico, n® .004/2,025. I

CONTRATO NM18/2025

I

0_MUNICÍPI0 DE IBIQUERA-BA. pessoa juridica, de direito público interno, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, com sede Praça São José.jn® 32 - Centro - íbiquera - BA, inscrito no CNPJ sob o
n° 13.718.671/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Carlos Cezar de Almeida Santos Queiroz, doravante
denominado CONTRATANTE, e

CNPJ/MF sob o n®. 05.992.207/0001-03. sediado(a) na Rua Rui Grande do Norte, 15 Lot. Bahia - Feira Nova, no

município de Itaberaba-BA. CEP 46.8840-00, em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. Lucio de Jesus, portadorCa) da cédula de identidade n® “’07.*”67. órgão emissor SSP/BA e inscriío(a) no
CPF sob n® ‘**.983.***-68, FORNECEDOR 01; tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n®.
091/2025, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n®. 004/2025.
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

‘

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1)

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Registro de Preços para futura é eventual aquisição de
materiais de limpeza, conservação,* higiene pessoal, descartáveis o afins, p.ara atender as
demandas das diversas Secretarias do Município de Íbiquera, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo II do Edital. •.

1.2 Discriminação do objeto:

LOTE 01

a empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS MJL ElRELl-ME. inscrita no

Vr.

UNtTÁRIÒ
MARCADESCRIÇÃOITEM

UNIDAOÇ QUANT. VR. TOTAL

Agua sanitária, composição básica hipoclorito de
SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO.
TEOR DE CLORO ATIVO, 2;002^c A 2.5% P.P

ÁLCOOL. ETILICO. A 96 GRAUS GL EMBALAGEM DEOl LITRO.
CAIXA COM 12 UNIDADES

535 RS 18.725.00 '1 35'.00AJICA 'CX‘.
1

t

2 cx PINDORAMA 130,00155 RS 20.150,00

ÁLCOOL ETILICO. HIDRATADO. EM GEL. GRAOUACAONAO • ’
INFERIOR A 70%

3 CX SOL 120.00226 R$ 27.360.00

DESINFETANTE LIQUIDO A BASE DE PINHO CAIXA DE 6

UNIDADES COM 2 LITROS
4 CX milselect 65.00125 RS 8.125.00

DESINFETANTE LIQUIDO, MULTl-USO EMBALAGEM CFJXA COM
12 UNIDADES DE 1000 ML

6 CX MILSELECT 68,00150 RS 10.200.00

DESINFETANTE. DE SUPERFÍCIE FIXA DE AMPLO ESPECTRO

UTILIZAÇÃO, COMPOSIÇÃO HIPOCLORITO DE SÓDIO ATIVO
1%=10,O0OPPM COADJUVANTE 01 LITRO

485 RS 4,316.506 CX YPE 8,90

DETERGENTE. LVVA LOUÇAS. COMPOSTO POR
TENSOATIVOSANIONICOS, SEQUESTRANTE, TRICLOSAN.

COADJUVANTE. CONSERVANTES. ESPESSANTES, CORANTE.
FRAGANCIA E AGUA.COMPONENTE ATIVO: TRICLOSAN 0.10%

7 100 • RS 5.500,00UND ■ATILA 55.00

25 RS 1.625.00CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA. INCOLOR. PARA'ASSOALHO , POLYLARCX 65,00

r
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DESODORANTE EM PEDRA PARA USO EM VASO SÁrJITÀRIO.
HIGIENIZANTE. PODER BACTERICIOA. FRAGRANCIAAGRADAVEL

9 UNO SANY 4.50
5p RS 2.362.50

OESODORIZADOR APRESENTAÇÃO AEROSOL. APLICAÇÃO
AROMATIZADOR AMBIENTAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
NÃO CONTENHA CFC. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400ML

23 RS 3.625,0010 cx PURO AR 145.00
!

LIMPA, alumínio. A BASE DE TENSOATIVOSNAOIONICOS.
ABRASIVOS. CORANTES Ê AGUA. EMBALAGEM COM 500 ML

11 CX HIP.ERBOM 60,0025 RS I.SOO,00

LIMPA, VIDRO, LIQUIDO, CONFORME NORMA ASTM D- 1681 E

INSCRICAO NA DISAD. EMBALAGEM PLASTICA COM 500 ML

/ -
12 CX ■ SOL 40.0015 RS 600,00

REMOVEDOR DE SUJEIRAS, hüANCHAS E INCRU5TACÕES EM
SUPERFÍCIES CERÂMICAS (PISOS E AZULEJOSJ.EMeALAGEM DE

1 ÜTRO

•>

20 R5 1.686,0013 CX- • AZULIM 84.30

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO BÁSIGA AQUIL
BENZENO. SULFONATO DÈ SÓDIO. TENSOATIVCt NÃO. ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO. TIPO USO LIMPEZA. APLICAÇÃO LIMPEZA
GERAL. COR INCOLOR. EMBALAGEM COM 500 ML

14 ' RS 3.600.00 •UND 300START' 12,00 I %
I

CENTO E NOVE MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS TOTAL DO LOTE R$ 109.375,00

tI.
LOTE 03

DESCRIÇÃO Vr.ITEM (
UNIDADE MARCA QUANT. VR. TOTAL ‘UNITÁRIO

ABSORVENTE HIGIÊNICO, DESCARTÁVEL, COM ABAS. 03 (TRES)
LINHAS ADESIVAS, TAMANHO NORMAL. EMBALAGEM: PACOTE
COM 08 UNIDADES. COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO

PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO.

PRAZO DE VALIDADE E REGISTE^O NO MINISTÉRIO DA SAUDE.
COLÔNIA, INFANTIL (5/ÁLCOOL), EMBALAGEM CONTENDO 500

>

1 PCT SYM 7,50110 RS 825;00

2 • UND SM/IJLI 35,00110ML RS 3.850,00

CONDICIONADOR INFANTIL, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE,
COM PH BALANCEADO, NÃO ARDE OS OLHOS. PARA TODOS OS
TIPOS DE CABELOS, EMBALAGEM COM 350 ML

125 R$ 2.250,00 •3 UND • PALMOLIVE 18,00

SHAMPOO. PARA CABELOS. DE BOA QUALIDADE, AÇÃO
PROTETORA. COM INGREDIENTES QUE NÃO RESSEQUEM OS
FIOS E PRESERVEM O EQUILÍBRIO HÍDRIÇO DO SISTEMA
CAPILAR. FÓRMULA HIGIENI2ADORA E NEUTRALIZADORA DE
ODORES EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 350 ML

4 palmoLiveUND 18.00105 RS 1.890.00

CREME DE CABELO PARA PENTEAR SEM ENXAGUE -
EMBALAGEM DE 300 GR

S •UND SEDA 17,50100 RS 1.750.00

150 RS 1.335.00CREME DENTAL COM FLÚOR EMBALAGEM COM 90 G6 UND DENTIL 8.90

ESCOVA, DE CABELO. CABO EM MABEIRA. COM CERDAS
SINTÉTICAS. FORMATO MEIA

7 UND CONDOR 25,0050 RS 1'.2M.OO

FRALCVL DÉSCARTÁVEL, COM GEL ABSORVENTE.,FQRMAT0 •
ANATÔMICO, ABAS DE PROTEÇÃO ANTI VAZAMENTO. TAMANHO
GRANDE. PACOTE COM 28 UNIDADES. '

^•FOFURA8 >
UNO 79.00 170 RS 5.530.00

.1

FRALDA DESCARTÁVEL, COM GEL AfeSORVENTE. FtlRMATO
ANATÔMICO. ABAS DE PROTEÇÃO ANTI VAZAMENTO, TAMAVjHO
MÉDIO, PACOTE COM 32 UNIDADES.

9 PCT FOFURA 44,00
,120 R$ 5.280;0D

FRALDA DESCARTÁVEL. TAM G. P/ CRIANCíJí PESO 10 A 1-3 KG.
ATOXICA. CAPA TELA POLiMERICA. ABSORVENTE COM A
PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA ALGODAO HIDROFILO, POLPA
DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATÉRIAS POLIMERICOS E CAPA .

APOIO ESTRUTURAL EMBALAGEM MÍNIMA 07 UNIDADES

1 V

260ÍO PCT FOFURA 27,00 RS 7.020.00,

1

\
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FRALDA DESCARTÁVEL. TAM P. P/ CRIANCA PESO DE 03 A 05

KG. ATOXiCA. TELA POLIMERICA. ABSORVENTE. PRIMEIRA
CAMADA COMPOSTA ALGODAO HlDROFiLO. POLPA CELULOSE

VIRGEM E/OU MATÉRIAS POLIMERICOS ABSORVENTES E CAPA
APOIO ESTRUTURAL EMBALAGEM MÍNIMA 10 UNIDADES

26.50FOFURAPCT RS 2.565.009011

FRALDA. DESCARTÁVEL GERiATRICA. TAf.l G. PESO SUPERIOR
'

A 70 KG, ATOXICA. CAPA DE TELA POLIMERICA. ABSORVENTE.
'

CAMADA COMPOSTA ALGODAO HIDROFILO.,POLPA CELULOSE
VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMERICOS ABSORVENTES E CAPA

APOIO ESTRUTURAL. EMBALAGEM MÍNIMA 08 UND

200 -•MAXFRAL 44.00PCT*12 RS 8.800.00

FRALDA DESCARTÁVEL, TAM M, ATOXICA, Óf CAPA DE TELA
POLIMERICA, NÚCLEO ABSORVENTE Cl PRIMEIRA CAMADA
COMPOSTA POR ALGODÃO HIDRÓFILO. POLPA OE CELULOSE
VIRGEM E/OU MATÉRIAS POLIMÉRICOS ABSORVENTES E COM
CAPA DE APOIO ESTRUTURAL. PACOTE MÍNIMO 10 UND.

FOFURA 43.40PCT13 260 R5 11,284.00

\SABONETE LÍQUIDO GLlCERINADO, CONCENTRADO PH
NEUTRO. ACONDICIONADO, GALÃO 5 LITROS. COMPOSIÇÃO
GLICERINA BI DESTILADA 2% LAURIL ÉTER SULFOSSUCCINATO

DE SÓDIO, TENSOATIVO NÃO lÓNICO. ESPESSANTE. ESSÊNCIÃ
ÁCIDO CÍTRÍCO. CORANTE E AGUA PARA O USO HOSPITALAR

140
UND 74,00MEYORS14 R$ 10.360.00

>

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL. SUAVE, QUE NÃO ARDE OS
OLHOS, HIPOALERGÉNICO. EMBALAGEM COM 2S0 ML.

28,50UND EVEN15 , RS 3.990.00140

SABONETE. SOLIDO. EM BARRA. FRAGRANCIAAGRADAVEL. COM

NO mínimo SO G REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE.

EMBALAGEM; COM NO MÍNIMO 90 G. COM DADOS 00
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE,

165 RS 1.320.00UND' ALBANY 8,0016

RS 422.5065SABONETEIRA PORTÁTIL DE PLÁSTICO PARA BANHEIRO.
PROTETOR DE SABONETE PARA VIAGEM EM CASA

6,50PLASTIGELU.ND17

BLOQUEAOOR SOLAR UVA/UVB COM FPS 30 120G, PROTEÇÃO
DA PELE CONTRA A AÇÃO NOCIVA DAS RADIAÇÃO
ULTRAVIOLETAS UVA E UVB,CONTÉM FILTROS SOLARES COM

PROTEÇÃO DE NÍVEL 30. PROTEGENDO A PELE 30 VEZES.
INDICADO PAPVi TRABALHADORES EXPOSTOS

SUNLESS 51,00UND16 39 RS 1.969.00

BLOQUEADOR SOLAR LABIAL COM FPS 30 4.5G. POSSUI

VITAMINA A E E. AÍ^PLA PROTEÇÃO UV-A + UV-B E AROMA
REFRESCANTE PARA SER USADO DIARIAMENTE.

RS 1.755,0039
45.00UND nívea19

RS 1.725,0050 34,50CSUNDTOALHA DE BANHO 70X135 CM,20

RS 1.335,00150
6.90UND -5TR1KE .ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA STAGES 321

RS 3.247.6050 64,95RL DECORUNDLENÇOL INFANTIL COM ELÁSTICO ESTAMPAS DIVERSAS.22

R$ 79.773.00TOTAL DO LOTE

)

LOTE 06

DESCRIÇÃO
QUANt; ui^Ítário VR. TOTAL 'MARCAUNIDADEITEM

AVENTAL EM PVC. TIPO AÇOUGUEIRO. SEM MANGA, FORRADO
•

BRANCaCOMPRiMENTO 1,2QM. COM.COSTURA REFORÇADA

LUVA, BORRACHA, CANO MEDIO. ÜSO DOMESTICO. TAMANHO
G. COM BOA ELASTICIDADE £ ALTA RESISTÊNCIA ■

LUVA. BORRACHA, CANO MEOiO. USO DOMESTICO, TAMANHO
M, COM BOA EUSTICIDADE E ALTA RESISTENCIÁ

■ 17,01CSUND RS 1.871.101101
I

500
8,20IMBATEXPR RS 4.100.002

8,20IMBATEXPR • RS 4.100.005003 •l

LUVA, DE BORRACHA. EM LATEX NATURAL, ALTAMENTE '-'•
RESISTENTE. PALMA ANTI-DERRAPANTE. FLOCADO
INTERNAMENTE EM ALGODAO, COMPRIMENTO NAO INFERIOR A
28CM. TAMANHO G. EMBALAGEM LACRADA COM OS DADOS DQ
FABRICANTE CONTENDO 1(UM)PAR DE LUVA.

8.70IMBATEXPR RS 1.218,00 y1404

i
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TOALHA DE rtóO, EM ALGODÃO. NA COR BRANCA. DIMENSÕES
290X50CMM

UND CS 13.755 120 RS 1.650,00

TOALHA DE ROSTO. EM TECiDO 100% ALGODÃO. FELPUDA,
DIMENSÕES 63X40CM

6 UND CS 27,23110 RS 2.995.30

25 RS 586.25 .7 TOUCA SAFONADA DESCARTÁVEL PCT COM 50 UND PQT FORT HEALT 23.45

CAPA DE CHUVARESISTENTE.FECHAMENTO FRONTAL
ATRAVÉS DE BOTÕES DE PRESSÃO

8 UND . CS 52.70/ 13 RS 685,10

GUARDA-CHUVA - MATERIAL ARMAÇÃO: ALUMÍNIO. TIPO;
AUTOMÁTICO

UhlD ’9 GUARDALUX 81.7310 RS 817.30

15 RS 584.10PE.SCA LARVAS DE NYLON,BRANCO. PARA ÁGUA POTÁVEL10 UNO NESTSAFE 38,94

LANTERNA DE MÁO.PRÁTICA E FÁCIL DE USAR.COM PLUG
EMBUTJDO PARA CARGA DIARAMENTE EM TOMADA.QATERIA

?UPER DURAVEL.CADA GERA 1© 20HORAS DE LUMINOSIDADE

S RS 576.0011 UND - T9 72.00

10 RS 279.0012 PRANCHETA DE ANOTAÇÃO EM ACRÍLICO COR AZUL. UND ROSE GOLD 27.90

OCULOS DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM
POLICARBONATO INCOLOR TRATAMENTO ANTI-RISCO COM

ABAS LATERAIS DE PROTEÇÃO HASTER TIPO ADAPTAÇÃO AO
ROSTO, PROTEÇÃO LATERAL, MATERIAL DA LENTE E
PROTEÇÃO CONTRA OS RAIOS UVA e UVB

13 UND POÚFER 25,5010 RS 265,00

1
AVENTAL UNISSEX EM OXFORD TAMANHO ÚNICO 50 ^S 1.387,5014 UND CS 27,75

TOTAL DO LOTE R$21.114.65

l

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO (art. 92,11 da lei 14133/21)

1.1 Este instrumento contratual vincula-se ao edital do processo administrativo n®. 091/2025, Pregão
Eletrônico n°. 004/2025, e seus anexos, que lhe deu origem, e aipda, a respectiva proposta de preço do
licitante vencedor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO

(art. 92,111 da lei 14133/21) O

3.1 Aplica-se ao presente contrato as cjisposições contidas na Lei n“ 14.133, de 2021, Decreto Municipal n®.

057/2025 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e demais normas e

princípios gerais de direito e princípios gerais dos contratos, previstos no Código Civil Brasileiro. .

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vll, XIII o
XVHlda Lei 14133/21)

4.1 Condições de Entrega e Execução

4.1.1 A execução dos serviços e a entrega dos materiais será de forma parcial/frácionada, de acordo
com a necessidade da Secretaria solicitante no local indicado na AF (Autorização de Fornecimento).

4.1.2 Os materiais / serviços devem ser entregues de foirna imediata, a contar da expediçãoda Ordem
de Serviços: (OS).

4.1.3 Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela
CONTRATANTE.

1

/ '

4.1.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada •

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.1.6 A AQUISIÇÃO / SERVIÇOS ocorrerá conforme demanda das Secretárias Municipais. I

t
\f
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4.2 Da Garantia

O prazo de garantia é aquele e&tabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código4.2.1

de Defesa do Consumidor).

4.3 Modolò de Gestão do Contrato

4.3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avébçadas
e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências‘de sua
inexecução total ou parcial.

4.3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação pu suspensão do contrato, o cronogrprna de •

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo cbrrespondente. anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.^ . / • • .

4.3.3 As comunicações entre,o órgão ou entidade e a contratadadevem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admilindo-se ó uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.3.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato,

4.3.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

representante da empresa contratada parareunlâò Inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

4.3.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ís) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n“ 14.133, de 2021, art; 117, caput).

4.3.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no^contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração; ■ f

4.3.6.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1®);
4,3.6.3 Identificada qualquer., inexatidão ou irregularidade, o fiscal técmico do contrato emitirá

notiricações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

4.3.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for ò caso.

4 3'6 5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadás.
'fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente>o gestor do contrato.

4 4 0 gestor do contrato coordenará a-atualização do. processo de acompanhamento e fiscalizado.do; ^
contrato contendo todos os regislros-formais çla bxecuçãq,no,his tórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço,’ do registro dé ocòrrênctas.' das-allerações e das prorrogaçoes contratuais,

elaborando relatório com vLas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de ■

atendimento da finalidade da administração.

o

o

•A ■
r I

4.5 Critérios dc Recebimento do Objeto
11iV'

. >1

451 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias pelo(a) ,

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postenor verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta.

• IBIQUERA-BAHIA - CNPJ; 13.718.671/0001-34PRAÇA SÂO JOSÉ 32-CEP46 840-Õ00
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4.5.2 Os bens/servlços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo co

eâpecificaçôes constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de,01 ^
(um) dia. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejüízo da aplicação das ,•

penalidades. • . ‘ '

¥

■ 'f ff •
4.5.3 Os bens/serviços serão recqbidos definitivamente no prazo de 02 (dóis) dias, contadçs do ■ ‘'

. recebimento provisório, apòs a verificação .dá qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado. - • , • í ' .

4.5.4 ’ Na hipótese de a verificação a que se refere o subitém anteriornão ser procedidadentrodp prazo
fixado,reputar-se-ácomo realizada,consumando-seo recebimentodefinitivono dia do esgotamentodo
prazo. ' ■ . '

4.5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto’hâo exclui a responsabilidâde da contratada •
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92. V © VI da lei 14133/21)

i-

V

'I

/I

5.1 O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 210.262,65 (duzentos o dez míl duzentos.e sessenta e dois
reais e sessenta e cinco centavos).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas Ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prèvidenciórios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação. - ‘
5.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo
contratado. ' ' . ^ ‘

5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do, ’

1. L. i/objeto do contrato. ‘ ,,
5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da coráprovaçâo da regu(aridadeji • ■

fiscai, mediante consulta aos sítios eletrônicos,oficiais; ,
5.6 Constalando-se. a situação de'irregularidadê do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintès ^ <

providências; ' , • . - '
5.7 Deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ciíeis, o fornecedor

regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa: ■

5.8 O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado urna vez por igual periodo, a critério da Administração;

5.9 Nào havendo regularização ou sendo a defesa-considerada improcedénle, a Administração deverá comunicar
órgãos responsáveis péla fiscálização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem <

como quanto à existência de pagamento a. ser efetüadò pela Administração, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

5.10 Persistindo a irregularidade, a Administração, deverá adotar as medidas necessárias â rescisão dos

contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada á contratada a
ampla defesa; ■ ’ • ■ " ■ ^ '
I Havendo a efetiva AQUISIÇÃO / SERVIÇOS pu'o fornecimento dos bens. os pagarnentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso oYornecedor não regularIZe sua situado;
5.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ã^cqntratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação, da despesa, como, por exemplo, óbrigàçao'financeira pendente, .
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência; o pagarpento ficará sobrestado 'até que a Contratada ■

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação •

da regularização da situação, nâo acarretando quálquer ônus para a, Contratante. . ...
Será considerada dáta do pagamento q 'diai;.em. quç constar como emitida a ordem bancána para-,^,

pagamento. ' j -
5.14 Antes de cada pagamento à contTatada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições

de habilitação exigidas no edital. ‘
5 15 Constatando-se, á situação de irregularidade dà contratada, deverá ser adotado o previsto item 5.6 e

íf-' .

aos

5.11

5.13

subitens. . ' 4. 1
5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção Vibutária prevista nã legislaçao aplicável.

5.17 A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da.Lei Complementar n 123, e
I

h ,
/ >

v:
■y.z
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2006 nào sofrerá a retenção tribuláriá'quanto aòs impostos e contribuições abrangidos por aquele regirne No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial,
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referidajLei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VUl da loi 14133/21) .

6 1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
orçamento do Município de Ibiquera-BA, para o exercício de 2025, na classificaçao a seguir.,

I

no

UNIDADE: 11.01

ATIVIDADE: 2186

ELEMENTO DE DESPESA;, 3,3.9.0.30.00
FONTE DE RECURSOS: 1500 OÒOÒ

UNIDADE; 04.01,04.02

ATIVIDADE: 2052, 2134
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00
FONTE DE RECURSOS: 1500 1 001. 1554 0000

UNIDADE: 07,01

ATIVIDADE: 2055. 2174

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00
FONTE DE RECURSOS: 1500 0000.1660 0000

UNIDADE: 06.01

ATIVIDADE: 2053.2096

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,9.0.30.00
FONTE DE RECURSOS: 1500 1002.1600 0000

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V da lei 14133/21)

/

7.1 Os preços inicialmente contratados sâb fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

7 2 ApSTfnTerregno de^um ano, e independeritemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciai^ serão
X^adon a aplicação, pbla CPNTRATANTE. do índice exclusivarneme para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com .base na seguinte formula (art. 5

do Decreto n.° 1.054, de 1994):

R = V (I -1®) /1®. onde: :
R = Valor do reajuste procurado; •

P = míe mS- de custos ou de preçoscorrespondente à data fixada para entrega da

proposta na licitação;

i = índice relativo ao mês bp reajustamento;

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro,
financeiros do último reajuste.

!

interregno mínimo de um ano será contado a.partir dos efeitos
o

7 4 No caso de atraso ou não divulaação. do índice de Sfflrénça
CONTRATADA a importância calculada pela -ultima variaçao

conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
.

indice utilizado pará reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

V

í
I .

: t
y

Nas aferições finais, o

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Indice oficial, para

7.5
V

1

7,7 I

5*

.rí
’//\
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reajustamento do preçó do valor.remanescente, por meio de.termo aditivo.

t' .

7,8 O reajuste serâ reafeado por apostilarriento.

8 CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUlLÍBRIp.DE PREÇO {art.,32.-V da loi 14133/21)
J “

Para os casos envolvendo comríras. nos termos do art.t24', inciso (1. alínea "d”, da Lei n''. 14.133,^de . ■
2021, poderá o licitante solicitar o reeqúiiíbrio fikanceiró ínicral*do contrato"em caso, de força maior, caso 1 ‘ ‘

fortuito ou fato do príncipe ou em .decorrência de fatos imprevisíveis de consequèn.áas incalculáveis, que '
inviabilizem a execuçâo.do contrato tal como pactuado.

(

\

8.1

I

8.2 Para a solicitação do reequilibrio de preço o licitante devérã encaminhar a solicjtaçâò dirigida ao setor dè
licitação com a seguinte documentação: *.

8.3 requerimento com solicitação do reequilibrio de preçoapresentandoa justificativapara a solicitação,
devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo do reequilibrio de preço e o percentual dc
reequilibrio proposto, sob pena .de inviabilidade técnica para análisè do pedido;

3.4 cópia dc notas fiscais que comprove o aumento no preço de cústo do iterti.ou produto.
8.5 O pedido de reequilibrio deverá ser analisado pela Assessoriê^ Jurídica da Administração.

8.6 O pedido de reequilibrio será formalizado através de apostila.

CLÁUSULA NONA - PRAZO DE RESPOSTA DO REEQUIÜBRIO DE PREÇO (art. 92, XI
da lei 14133/21)

9.1 A cotilratanle, no prazo de até 15 (quinze) áias úteis, a còntarda data do protocolo da solicitação no setor

deverá encaminhar resposta a empresa contratada sòbre a solicitado do reequilibrio de preço.

* • ' ''.

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.'92,Xn da Ibí-14133/21) *.

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução pará a presente' contrátádo-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.(art. 92, XIV
da lei 14133/21)

11.10BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: ...

11.1 São obrigações da Contratante:

a) receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas rio Edital e seus anexos; -

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dós bens recebidoc provisoriamente com as' ‘
especificaçõesconstantesdo Edital e da.propostà,para fins.de aceitação e recebimento definitivo;,

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fajhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ôü corrigido; ■ - ’

• ' I.

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissap/servidor especialmente designado:

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A Administração não res[)onderá por quaisqueY comprpmjssos assumidos pela Contratada com terceiros, .
ainda que vinculados á execução do contrato, bem ebrno por qualquer dano causado a terceiros em,
decorrência de alo da Contratada, dé seus empregados, preposlos ou. subordinados.

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92,.XlV»ÇVI e XVII da^lei 14133/21).

f

i
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11.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como ©xclusivamente seus os riscos e as despesas. decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega ou a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações prazo e
locai constantes neste instrumento e na OS (Ordem de Compra / Serviços), acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qua! constarão as indicações referentes a: marca, fabricante modelo
procedência e prazo de garantia ou vaHdade;

I. . •% *

Respo^nsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com bs artigos 12 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990); , .

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto com
avarias ou defeitos; • ’

b)

c)

d) comunicar á Contratante, no rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas ^ue. antecede a data da
execução, os moíivovS que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas
as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; " ■ '

e)

f) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas específicas
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

g) indicar preposlo para representá-la durante a execução do contrato,

promover a destinação final ambienlalmente adequada, sempre que\a legislação assim o exigir.

Quando não for possível a verificação' ba regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
seguinte ao da compra ou prestação dos serviços, os seguintes documentos: •

prova de regularidade relativa é Seguridade Social;

I) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União;

m) certidões que comprovem a regularidade perante aVazenda Municipal ou Distrital do domiciliou sede do
contratado;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF

i.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 4
SEGES/MP n. 5/2017;

b)

i)

mes

J)

e.-'

ÇNDT, conforme aílnea "c” do item 10.2 do Anexo III- B da IN

.12 CLAUSULA DECin/IA SEGUNDA - VIGÊNCIA

12.10 prazo de vigência deste Termo de Contrato será por até 06 (seis) meses, iniciando ná data de
suá publicação no Diário Oficial dó Município, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da lei
14133/21)

IS.IComete infração administrativa, nos térmos do art;l55 Lei n®. 14.133, de 2021, a contratada que:

I - Dar causa ã ínexecuçâo parcial do contrato; , • ^

II- Dar causa ã inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; "

PRAÇA SÃO JOSÉ 32 - CEP 46 840-000 - IBIQUERÀ-.B/ÃHIA- CNPJ; 13.718.671/0001-34
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in - Dar causa à inexecução íotal do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certarne;

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entre'ga do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para p certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato; ^

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato frauduletito na exécução dò contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI -

Praticar atos iiícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no arl. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

13.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contratoy a Administração pode aplicar á
CONTRATADA as seguintes sanções:

a) - Advortôncia por oscrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradasfaltas leves, assim entendidas aquelasque não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;

%

t

VI

I

•f

f

.r

b) • Multa:

(1) móratória de 1®/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre ó. valor da parcela inadimplidà,. até o

limite de 12 (doze) dias;

(2) compensatória de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

c) - Suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão, entidade bu unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, peio prazo de até dois anos;

d) - Declaração de inidoneidade para licitar óu contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade., que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
13.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “c” também é aplicável em quaisquer

das hipóteses previstas como infração administraliya neste instrumento.

13.4As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser apli^^adas.ã CONTRATADA Juntarnente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a sérém efetuados. . ■ ’ ' .

f .

13.5 Também ficam sujeitas ás penalidades as empresas*ou profissionais que:

l3.6Tenham sofrido condenação definitiva por- praticar, por ^çio dolosos; fraude .fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos: . '-iíl-''
13.7 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

) r

i

t

}
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13,8Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a. Administração em virtude de atos ilícitos ■

praticados.

13.9A aplicação de qualquer das penalidades previstas realIzar-se-á em processo administrativo que assegurará
0 contraditórioe a ampla defesa á contratada, observando-seo procedimento previsto na Lei n® 14.133, de
2021. e subsidiaríamente, a Lei n® 9.784. de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados, à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quandò for o caso,' serão
inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmenle.

13.11 Caso a Contratante determine, a muita deverá sen recoIKida no.prazo máximo de 30 (trinta) dias, a conlatida |
data do recebimento da cofnunicaçáo enviàda pela autoridade competente. ; .

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir OS prejuízos causados pela conduta do licitante, o
Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforrçe artigo 419 do Código
Civil.

/

'i

13.10

(

L

13.12

l

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano caus^ãdo à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação'de penalidade, se houver indícios de prática de infração

adminiètrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração,da responsabilidade da

empresa, deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado^ para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de • investigação preliminar ou Processo Administrativo de •
Responsabilização - PAR.

13.13

13.14

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como alo lesivo à

estrangeira.nos têrmos da Lei n° 12.846, de 1® dè agosto de 2013,
13.15

Administração Pública nacional ou
seguirão seu irto normal na unidade administrativa. ^ ■

13.16 O processamento do PAR não interfere no èeguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danós e. prejuízos â Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com oq sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamenfe registradas no SlCAf.

14CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS (ait. 92, XIX da loi
14133/21)

14.10 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, assegurado direito

' contraditório e a ampla defesa: - i '

Pela contratante, de forma unilateral, nas hipóteses-previstas nos incisos. I a IX do art.137 da Lei n®.

14.133, de 2021.. ^ - ‘

14.1.2 Pela contratada, nas hipóteses dos incisos la V do §2° do art.137 da Lei n®. 14.133;de2021.

14.1.3 O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou deterrriinada por decisão arbitrai.

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VEDAÇÕES

15 1 É vedado á CONTRATADA interromper a execução dos serviços/aquisição sob alegação

' de inadimplernento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos'em lei. . ^ •

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES

i13.17
l

• ^ I

(,âO

K

14.11

t
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16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina d.Q art.124 da Lei.n*' 14.133, de 2021.
'

- ’ . , - i. j ')■
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas:mesmas‘.condições contratuais,' os acréscimos ou.

supressões que se fizerem necessários pará compras e'serviços, at^,o limite de 25% (vinte é'
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17’CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

I

l

/

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubHcaçào deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município no prazo previsto n^Lei n®. 14.133, de 2021.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORÒ i 1

■ .18.1 É eleito o Fom da Comarca cjè Búy‘Bãrbosa-BA, para dirimir os-litígios que decorrererri da
execução désle Tenno.de Contrato que não pos.Sam ser compostos pela conciliação, conforme ,
art.92,§1®, da Lei h® 14.133; de 2021. ■ ' , ' '

Ji ' ' *

Para firmeza e validade dp pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (dlias)vias de igua!
teor, quSi depois de lidò e achado em ordeiri, vai assinadopelos coritraenles.
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Ibiquera-BA, 20 de ouli (de 2025
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